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PREGÃO PRESENCIAL W  2017.03.10.1

REGIDO PELA LEI N.« 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.9 8.666  
DE 2 1 /0 6 /9 3  ALTERADA PELA LEI N.g 8 .8 8 3 /9 4  DE 08.06.94 E LEI 9 .648 /98  E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123 /2006 , LEI 1 4 7 /2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013.

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que 
até as 08h00 min do dia 19 de abril de 2017, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, 
Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N2 2017.03.10.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.e 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.e 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.a 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 
123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

Órgão (s) 
interessado (s):

CONTROLADOR1A E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORAL, SECRETARIA DE CULTURA, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SECRETARIA DE ESPORTE, 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, GABINETE DO PREFEITO, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 19 de abril de 2017 às 08h00min

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1.1. AQUIS1ÇAO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDU.Ól.S PARA PARTlflF
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: 0 licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do 
setor de cadastro, situada à Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e 
à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) 
ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo seu 
registro/constituição da pessoa jurídica.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
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2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 
do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócío-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "d” do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 
de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no 
edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2|5, No decorrer do procedimento licitatório; OS licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Crato/CE, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é 
necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que 
trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § la 
da Lei Complementar Ns. 123/06.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Na. 8.666/93, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

VS I ASI.S 1)0 PRO( i:ss<
3.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases disLinlas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS í.rn 1I.OPLS f  DOCUMENTOS a SI RFM APItrSIiNTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços” e 
"Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços” e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4-3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoio.
4-3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, 
salvo determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOST/
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de fórma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 
do envelope as seguintes indicações:
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AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.03.10.1  
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e 
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega: 03 (três) dias.
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas 
inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global 
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a 
retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada.Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei NQ. 10.520/02 e Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
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5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues à Pregoeira.

6. n o s im n iM i n t o s d i  ii
6.1. 0 envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 2017.03.10.1  
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei NQ. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e 
o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
ò objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
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6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante [Geral ou 
ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c 
art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema 
Simples de Tributação (Simples Nacional], estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho 
de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ne. 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
òu contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ne. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2e, da 
Lei N0. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito 
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, 
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
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6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA Sl.SSÃO PU 111.11.A 1)0 PRL CÃO
7.1. 0 Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
àtos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá 
início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante 
ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços” de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro 
da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus
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representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 
forma da alínea “a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar 
de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora 
da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME 
ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado 
item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada



k̂WÈÊ/ii.). „  P  PREFEITURA DO

l i -  CRATOO
S7Qír mto /1S53

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápaí do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3e da Lei Complementar NQ. 
123/06, será ela considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou 
EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexeqüível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação 
do licitante primeiro classificado "sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição”, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato /CE, responsável 
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que 
possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do 
lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” dos) licitante (s) 
que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope NQ. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
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verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação” se dará ao 
final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao (s) órgão (s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
7.9.2. A proposta de preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de modo 
que nenhum ITEM fique superior a média de preços de mercado e nem tampouco será aceito preço 
unitário progressivo, devendo ser apresentado em até 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultada suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO GLOBAL 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também 
de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
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8.2. 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretárío(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2e do art. 109 
da Lei N5. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Gestora 
homologará e procederá com a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretários — em sede recursal 
será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N9 2017.03.10.1.

Jj. I)A(S) DOTAÇÃO (OliS) ORÇAMENTÁRIA^)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal:

s i:c r i;t a r ia DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: 2401.04.125.0002.2.093
Fundo de Previdência Social dos Serv. Do Crato: 0901.09.272.0009.2.067
Secretaria de Infraestrutura: 1901.04.122.0002.2.085
D epartam ento Municipal de Trânsito: 0701.04.122.0002.2.063
Secretaria de Meio Ambiente: 2201.18.541.0002.2.091
Secretaria de Cultura: 2101.04.122.0002.2.088
Procuradoria Geral do Município: 1401.04.122.0002.2.073
Secretaria de Saúde: 0401.10.243.0042.2.004
Secretaria de Administração: 1701.04.122.0002.2.077
Secretaria de Desenvolvimento Agrário: 2301.20.122.0002.2.092
Secretaria de Esporte: 2601.04.122.0002.2.095
Secretaria de Finanças e Planejamento: 1801.04.123.0002.2.081
Gabinete do Prefeito: 1201.04.122.0002.2.071
Fundo de Iluminação Pública: 0301.25.752.0038.2.003
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SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria de Segurança Pública: 3001.04.122.0054.2.105

SECRETARIA

Secretaria de Educação:

PROGRAMAS

FME

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Õ60L12.361.0Õ02.2Í)3K
FUNDEB40% 0601.12.361.0018.2.042

DOTAÇÃO 
SECRETARIA PROGRAMAS 

ORÇAMENTARIA

IGD PBS 0501.08.243.0008.2.027
CRAS 0501.08.244.0007.2.029
ACESSUAS 0501.08.244.0008.2.033

Secretaria do Trabalho e CREAS 0501.08.243.0049.2.028
Desenvolvimento Social: FUNDO GERAL 0501.08.122.0002.2.024

AEPETI 0501.08.243.0005.2.026
CENTRO POP 0501.08.244.0008.1.006
ACOLHIMENTO 0501.08.243.0064.1.004

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00

10. CONSULTAS, RI.SPOSTAS. ADITAMENTO. DILIGhNÍ IAS, REVOíLUÁO li ANIJLAÍÀO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. 0 endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de 
licitações do Município, situada no Largo Júlio saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;



PREFEITURA DO

f t  CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

10.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município (DOM) e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas 
instruções.
10.4. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. 0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prâzo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo.

11. DA I ORMAUZAí ÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.Q 8.666/93, da Lei n.a 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento, Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocórra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou 
não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a 
perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 
pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no 
item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, 
com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n2 8.666/93.

12. DA I NTRLtí A DOS UI NS
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12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac- 
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos produtos/materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. 0 aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos/materiais/equipamentos 
entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser 
entregues em até 03 (três) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no 
local definido pela contratante.
12.2.1. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos às 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Crato /CE.
12.3. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Jôrddy Herley da Silva, Inscrito no 
CPF n° 046.093.843-61 (Controladoria e Ouvidoria Geral do Município), Sr. Adamo Felipe Lopes
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Ferreira, inscrito no CPF: 030.398.323-01 (Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato-CE), Sr. 
Leandro Santos Bezerra, inscrita no CPF: 082.437.904-70 (Secretaria de Infraestrutura), Sr. Francisco 
de Brito Lima Junior Cândido, inscrita no CPF: 970.658.203-78 (Departamento Municipal de Trânsito), 
Sr. Francisco de Brito Lima Junior, inscrita no CPF: 970.658.203-78 (Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial), Sr. José Wilton Soares e Silva, inscrita no CPF: 091.948.193-00 
(Secretaria de Cultura), Sra. Marina Sobreira de Oliveira Xenofonte Barreto, inscrita no CPF: 
052.905.683-60 (Procuradoria Geral do Município), Sra. Antônia de Sousa Aguiar, inscrita no CPF: 
308.091.343-49 (Secretaria de Saúde), Sra. Carla Isis Brito Leite, inscrita no CPF: 685.162.233-53 
(Secretaria de Administração), Sr. Adriano Cirilo Barbosa, inscrita no CPF: 029.793.563-10 (Secretaria 
de Desenvolvimento Agrário), Sr. Henrily Rener Ferreira Dantas, inscrita no CPF: 911.217.603-68 
(Secretaria de Esporte), Sr. Maicon Michel de Paula Rocha Coelho, inscrita no CPF: 671.719.313-15 
(Secretaria de Finanças e Planejamento), Sra. Bruna Galvão Lobo, inscrita no CPF: 067.891.253-02 
(Gabinete do Prefeito), Sr. Moisés Otávio da Silva, inscrita no CPF: 845.990.493-87 (Secretaria de 
Educação), Sra. Rachel Alves Gomes, inscrita no CPF: 346.747.723-20 (Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social), Sr. Nathan Batista de Lima, inscrita no CPF: 063.949.533-85 (Fundo Municipal 
de Iluminação Pública) e Sr. Francisco de Brito Lima Junior, inscrita no CPF: 970.658.203-78 (Secretaria 
de Segurança Pública), de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ns. 8.666/93, doravante 
denominados GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PRLÇO, DO PAfiAMKNTO. REAJUSTE I! RT.EQUIMRRIO I.rONOMirO FINAM FIRO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos 
prôdutos/materiais/equipamentos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subítem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d” da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANCOFS
14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
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ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
IL Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N-. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valór global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
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15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais 
posteriores ao registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa 
Jurídica, quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem 
como a certidão simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior 
a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao certame em tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Crato/CE.
15.10 Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Crato/CE, das 80h:00min às 
14h:00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): 
www.tcm.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas de preços.

Crato/CE, 05 de abril de 2017.

Pregoeira do Município de Crato/CE

I
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Prefeitura Municipal de Crato/CE
GOVERNO MUNICIPAL

g o v e r n o  m u n ic ip a l  CNPJ 07.587.975/0001-07

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. 

í .  DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.a 10.520, DE 
17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.a 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA 
PELA LEI N.a 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. O presente termo de referencia é oriundo das solicitações de despesas N°: 
20170306001 (Gabinete do Prefeito), 20170306002 (Procuradoria Geral do Município}, 
20170306003 (Controladoria e Ouvidoria Geral do Município), 20170306004 (Secretaria de 
Administração), 20170306005 (Secretaria de Finanças e Planejamento), 20170306006 
(Secretaria de infraestrutura), 20170306007 (Secretaria de Cultura), 20170306008 
(Secretaria de Meio Ambiente e Desen. Territorial), 20170306009 (Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário), 20170306010 (Secretaria de Esporte), 20170306011 (Secretaria 
de Segurança Pública), 20170306012 (Fundo Municipal de Iluminação Pública), 
20170306013 (Secretaria de Saúde), 20170306014 a 20170306021 (Secretaria do Trabalho 
e Desenvolvimento Social), 20170306022 e 20170306023 (Secretaria de Educação), 
20170306024 (Departamento Municipal de Transito) e 20170306025 (Fundo de 
Previdência Social dos Servidores do Crato).

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
Papel alcalino, alta alvura, formato A-4, dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75 g/m2. 
Embalagem: em material impermeável contra umidade, com 01 (uma) resma 
(quinhentas folhas), contendo a marca do fabricante -  caixa com 10 resmas.
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QUANTIDADES POR PROGRAMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROGRAMA QUANTIDADE /
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FUNDEB 40% 80 i  y y *
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QUANTIDADES POR PROGRAMA DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESEN. SOCIAL
PROGRAMA QUANTIDADE

IGDPBF 46
CRAS 36

ACESSUAS 10
CREAS 12

UNIDADE GESTORA 27
AEPETI 10

CENTRO POP 14
ACOLHIMENTO 10

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

TOTAL
(R$)

01

Papel alcalino, alta alvura, formato A-4, 
dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75 
g/m2. Embalagem: em material 
impermeável contra umidade, com 01 
(uma) resma (quinhentas folhas), 
contendo a marca do fabricante -  caixa 
com 10 resmas.

cx 945 197,33 186.476,85

VALOR TOTAL 186.476,85
Cento e oitenta e seis mil quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor 
de Cotação de Preços do Município de Crato/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das diversas secretarias do Município 
de Crato/CE; tendo em vista o funcionamento interno de seus setores e atendimentos 
externos dos serviços públicos.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado o 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou |equivalent^) pelo titular ou f/rfeapsto, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas. V \ 1 y
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
anexo do edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega: 03 (três) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de 
preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar 
marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, 
o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de 
Referência;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por 
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da 
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente 
autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a 
proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou 
recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e form||ização de contrato^bem.çomo a aceitação e
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sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N?. 
10.520/02 e Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o 
preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade 
observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo 
admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(à) Pregoeiro(a).

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei N .̂ 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
,6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipa 

j$ (  conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitanté, pertinente ao seu 
ramo de ̂ tividade e compatível com o objeto contratual; / ;



CRATO
GOVERNO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Crato/CE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07.587.975/0001-07

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 
02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
(Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das 
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 
1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente;
6.4.2.1 As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, desde que declarado no 
credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme 
art. 25, c/c art. 26, parágrafo 22 e art. 27 da Lei Complementar n9. 123, de 14 de Dezembro 
de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2 Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante 
pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames 
licitatórios;
6.4.2.3 Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

7 salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorz ' r ielo constante
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei N9. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos anexos deste edital (art. 32, §2^, da Lei N .̂ 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste 
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado 
dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a).
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital.
6.8 . Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará 
os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder 
do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição 
dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos 
e forma.
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7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão 
à conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: 2401.04.125.0002.2.093

Fundo de Previdência Social dos Serv. Do Crato: 0901.09.272.0009.2.067

Secretaria de Infraestrutura: 1901.04.122.0002.2.085

Departamento Municipal de Trânsito:
f\

0701.04.122.0002.2.063
/ V
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Secretaria de Meio Ambiente: 2201.18.541.0002.2.091

Secretaria de Cultura: 2101.04.122.0002.2.088

Procuradoria Geral do Município: 1401.04.122.0002.2.073

Secretaria de Saúde: 0401.10.243.0042.2.004

Secretaria de Administração: 1701.04.122.0002.2.077

Secretaria de Desenvolvimento Agrário: 2301.20.122.0002.2.092

Secretaria de Esporte: 2601.04.122.0002.2.095

Secretaria de Finanças e Planejamento: 1801.04.123.0002.2.081

Gabinete do Prefeito: 1201.04.122.0002.2.071

Fundo de Iluminação Pública: 0301.25.752.0038.2.003

Secretaria de Segurança Pública: 3001.04.122.0054.2.105

SECRETARIA PROGRAMAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria de Educação:
FME 0601.12.361.0002.2.038

FUNDEB 40% 0601.12.361.0018.2.042

SECRETARIA PROGRAMAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

IGD PBS 0501.08.243.0008.2.027

CRAS 0501.08.244.0007.2.029

ACESSUAS 0501.08.244.0008.2.033

Secretaria do Trabalho e CREAS 0501.08.243.0049.2.028

Desenvolvimento Social: FUNDO GERAL 0501.08.122.0002.2.024

AEPETI 0501.08.243.0005.2.026

CENTRO POP 0501.08.244.0008.1.006

ACOLHIMENTO 0501.08.243.0064.1.004

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00
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8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, do edital 
e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que 
integra este Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento, Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município 
de Crato/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o 
contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios 
legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 
8.666/93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos 
licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem 
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos 
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via 
e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou 
do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos/materiais/equipamentos no local, dentro 
do prazo e horários previstos, oportunidade em klarando a

'' entrega dos bens.
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9.1.3. O aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exciui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade 
com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos 
produtos/materiais/equipamentos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados 
deverão ser entregues em até 03 (três) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra 
pela administração, no local definido pela contratante.
9.2.1. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida 
fatura e nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta a contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos 
fornecidos às normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
9.3. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando 
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não 
comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
cieslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
forneciment^dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. C - y )
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10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos 
produtos/materiais/equipamentos solicitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de 12 (doze) meses.
10.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do art. 65, II, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS SANÇÕES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superjor a 30 (trinta) dias no fornecimento dchbem requisitado;
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11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N .̂ 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei NS. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo 
a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria 
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução dos contratos serão acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr. Jôrddy Herley 
da Silva, Inscrito no CPF n° 046.093.843-61 (Controladoria e Ouvidoria Geral do Município),
Sr. Adamo Felipe Lopes Ferreira, inscrito no CPF: 030.398.323-01 (Fundo de Previdência 
Social dos Servidores do Crato-CE), Sr. Leandro Santos Bezerra, inscrita no CPF: 
082.437.904-70 (Secretaria de Infraestrutura), Sr. Francisco de Brito Lima Junior Cândido, 
inscrita no CPF: 970.658.203-78 (Departamento Municipal de Trânsito), Sr. Francisco de 
Brito Lima Junior, inscrita no CPF: 970.658.203-78 (Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial), Sr. José Wilton Soares e Silva, inscrita no CPF: 091.948.193- 
00 (Secretaria de Cultura)|Sra. Marina Sobreira de Oliveira Xenofonte Barreto, inscrita no -W 
CPF: 052.905.683-60 (Projcuradoria Geral do Município), Sra. Antônia de Sousa Aguiar, \
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inscrita no CPF: 308.091.343-49 (Secretaria de Saúde), Sra. Carla Isis Brito Leite, inscrita no 
CPF: 685.162.233-53 (Secretaria de Administração), Sr. Adriano Cirilo Barbosa, inscrita no 
CPF: 029.793.563-10 (Secretaria de Desenvolvimento Agrário), Sr. Henrily Rener Ferreira 
Dantas, inscrita no CPF: 911.217.603-68 (Secretaria de Esporte), Sr. Maicon Michel de Paula 
Rocha Coelho, inscrita no CPF: 671.719.313-15 (Secretaria de Finanças e Planejamento), 
Sra. Bruna Galvão Lobo, inscrita no CPF: 067.891.253-02 (Gabinete do Prefeito), Sr. Moisés 
Otávio da Silva, inscrita no CPF: 845.990.493-87 (Secretaria de Educação), Sra. Rachel Alves 
Gomes, inscrita no CPF: 346.747.723-20 (Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social), 
Sr. Nathan Batista de Lima, inscrito no CPF: 063.949.533-85 (Fundo Municipal de 
Iluminação Pública) e Sr. Francisco de Brito Lima Junior, inscrita no CPF: 970.658.203-78 
(Secretaria de Segurança Pública), de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NQ. 
8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III 
do art. 39 da Lei NS. 10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

V--
-jV-

x/Maria Edna Ferreira Almino de Lucena 
Controladora e Ouvidora Geral do Município

Ordenad« io Pública
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Francisco\qe Brito Lima Júnior 
Secretário de Meio Jwibiente e Desen. Territorial 

Secretário de Segurança Pública (interino) 
Ordenador de Despesas do DEMUTRAN

José WiltonSôarès e Silva 
Secretáriondle Cultura

Fabiano Brasil Sales 
Procurador Geral ao Município 

Chefe do Gabinete

André Barreto Esmeraldo 
, Secretário de Saúde

Luís Carlos Duãrte Sobreira Saraiva 
Secretário de Administração

Zilcélio Alves Ferreira 
Secretário de Desenvolvimento Agrário

M
Wilemar Pereira Xavier Lima 

Secretário de Esporte
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uitonia Otonite de Oliveira Cortez 

Secretaria de Educação

Maria Águjeda Brito Leite K ía r llf  
Secretária d^lkabalho e Desen. Social

Carlos Eduár^ó Santos Marino 
Secretário de Finanças e Planejamento
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Na 2017.03.10.1 
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRAT0/CE 
Razão Social:
CNPJ N6.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência Ns.:
Conta Corrente N2.:

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS D0 MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ThM I Sl*l( IIK \C M> MAINW UM). IJIPI-. 1IMIAKIO 1(11 \l

01

Papel alcalino, alta alvura, formato A-4, dimensões 
210 x 297 mm, gramatura 75 g/m2. Embalagem: em 
material impermeável contra umidade, com 01 (uma) 
resma (quinhentas folhas), contendo a marca do 
fabricante -  caixa com 10 resmas.

CX 945

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $ _  (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 03 (três) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 
fabricação e transporte do objeto licitado.

«<DATA»>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA D0 RESPONSÁVEL

0BS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.



A
l

’ PREFEITURA DO

&■: CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

i > r i ; í ; á o  i j r k m - n c i a i .  n -  2 0 1  7 .0 :1. 10.1

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaracão

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito 
a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Crato/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
produtos/materiais/equipamentos a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente/sob as penas da Lei.

<«DATA»>

«<DECLARANTE»>

O
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Item 2. Modelo de Procuração

PROCURACÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N-, e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «< N O M E »> , qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto 
ao Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N9 2017.03.10.1, podendo o mesmo, 
assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<DATA»>

«<0UT0RGANTE»>
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N2. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ns. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei N2. 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<«DATA»>

«<DECLARANTE»>
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Item 4. Modelo de Declaração

(nome/ razão social)
_______________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
____________________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n° ______________________ e CPF n° _______________________. DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, s e r_______(microemp resa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o, do 
art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( )  Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

ESTADO DO CEARA
Vrefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

DECLARAÇÃO

, inscrita no CNPJ N°
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ANEXO IV -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO
0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ NQ.
07.587.975/0001-07, com sede n a _____________ , ________ /CE, através da Secretaria Municipal de
_________________, neste ato representado pelo respectivo, Sr. _________________ , Secretário
Municipal d e ___________ , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a em presa__,
pessoa jurídica de direito privado, sediada à __, inscrita no CNPJ N -.__, por seu representante legal, Sr.
__, CPF N2. __, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N- 2017.03.10.1, em conformidade 
com a Lei N2. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N-. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE__________DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R $__(__ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos/materiais/equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Crato/CE -  Secretaria Municipal d e_________________.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- 
se o prazo para pagamento da data da suã reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-
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lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA___________________________________________________________
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei 
ns 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS________ _____________________________________
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de_________________:_________________ Elemento de despesa:__________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES______________________________________________
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos/materiais/equipamentos licitados no prazo máximo______  de dias,
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l e 
do art. 65 da Lei N-. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO__________________________________________________________________________________
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d” da Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES_________________________ ____________________________ _ _ _
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei NQ. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ne. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO_____________________________________________________________
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Ns. 8.666/93.
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei NQ. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ___________________________________________
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 
58 da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei NQ. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte,"os bens entregues em desacordo com os termos 
do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).__________ especialmente
designado (a), pela Secretaria Municipal d e _________________, de acordo com o estabelecido no art. 67
da Lei Na. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
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10.9.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA ONZE -  DO FORO
11.1. 0 foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA»>

SECRETARIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE___

CONTRATANTE

«<RAZAO SOCIAL»> 
«<REPRESENTANTE»> 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N2.
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°.2017.03.10.1 A Pregoeira do Município do 
Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 19 de Abril de 
2017 às 08:00 horas, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e 
abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o 
objeto AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO- 
CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 
14:00 horas. Crato/CE, 05 de Abril de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

Pregoeira Oficial da PMC.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07 
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licita cratoiS) gmail.com
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.“ 2017.02.09.2.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): PEDRO FERNANDES DA SILVA FUNERÁRIA-ME, com endereço na Rua Pedro II, n” 68, Centro, Crato/CE, CNPJ N° 
05.094.051/0001-43, COM OS SEGUINTES VALORES: LOTE I(AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS) R$ RS 141.810,00 (Cento e quarenta e um mil, 
oitocentos e dez reais)e LOTE II (SERVIÇOS FUNERÁRIOS) R$ 187.000,00 (Cento e Oitenta e sete mil reais). CONSIDERANDO QUE A PREGOEIRA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MARIA 
AGUEDA BRITO LEITE DUARTE. DOU FÉ AOS ATOS DA PREGOEIRA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA CITADO, 
PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS.CRATO-CE, EM 28 DE MARÇO DE 2017. MARIA AGUEDA BRITO LEITE 
DUARTE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

AVISO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.03.10.1 A Pregoeira do 
Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 19 de Abril de 2017 às 08:00 horas, na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08:00 às 14:00 
horas. Crato/CE, 05 de Abril de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

AVISO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.01.30.1
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
2017.01.30.1. APregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, a sessão ocorrida neste dia 30 de março de 2017 
às 08:00 horas, com objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLAQUETAS PATRIMONIAIS, PARA QUE SE REALIZE O 
TOMBAMENTO DOS BENS DOS DIVERSOS ORGÃOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE, foi declaradoFRACASSADO.Crato/CE, 30 de março de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 2017.03.28.1
Objeto: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.
Valor(es) Global(is) do(s) Contrato(s):Valor Global do contrato n° 2017.03.28.1: R$ 328.8)0,00 (Trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e dez reais). 
Dotações Orçamentárias: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, na(s) segumte(s) iubrica(s) orçamentária(s): 0501. 08 24-4 0008 1. 007
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E stado do C eará - Prefeitura M unicipal de P orteiras - Aviso de L icitação -  Tomada de Preços n" 2017.04.05.1. Realizará a  licitação cujo 
objeto é a contratação de serviços de engenharia pa ia  execução das obras de recuperação e am pliação de diversas escolas integrantes da Rede de 
Ensino Público M unicipal de Porteiras/CE. Abertura: 25 de abril de 2017 às 09:00hs. Edital disponível à Rua Mestre Zuca, n° 16, no horário de 08:00 
às 12:00h. Esclarecim entos: Fone (88)3557-1254 (R-211). P orteiras/C E, 05 de abril de 2017 -  M aria E dna Tavares de Lavôr -  Presidenlc  
da C om issão  P erm an en te  de L ic itação  - C PL.

E stado do C eará -  Prefeitu ra M unicip a l de C arnaubal - Aviso de R etificação . A C om issão Perm anente de L icitação , localizada na R ua 
Presidente Médici. 167, Centro - CEP: 62.375-000- Carnaubal -  Ceará, com unica aos interessados que na publicação que circula neste jornal no dia 
30/03/2017 do Edital de Pregão Presencial N° 3003.01/2017. retifica-se, o que segue, onde lê -  se: que realizar-se-á no dia 11.04.20 [7; às 14:00 
horas: leia -  se: que realizar-se-á no dia 12.04.2017, às 09:00 horas. Ratifica-se as demais informações publicadas. Carnaubal -  CE, 06 de Abril 
de 2017.

E stado do C eará - Prefeitura M unicipal de G roaíras - Aviso de Adiam ento. O pregoeiro da Prefeitura M unicipal de G roaíras torna público 
para  conhecim ento  dos in teressados que a lic itação  na m odalidade Pregão  P resencial, tom bado sob o n." 2017 .03 .24 .01 , tendo com o objeto 
aquisição de produtos infantis para form ação de kits natalidade para d istribuição gratu ita  as fam ílias em  situação de vulnerabilidade social do 
M unicípio de Groaíras. Foi adiada e será realizada às 09:00 horas do dia 10 de abril de 2017. às 14:00 horas. M aiores informações no endereço citado 
ou pelo Fone: 0X X (88) 3647.1103. B reno M ota de Sousa -  P regoeiro .

sfjijííjí
E stad o  do C eará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Ip a p o ra n g a  - A viso  de L ic ita ç ã o  - E d ita l de P regão  P rese n c ia l N ” 02 4 /1 7 /P P -D S . O
Pregoeiro Oficial da Prefeitura M unicipal de Ipaporanga, tom a público que no dia 20 de abril de 2017, às 14:00hs, na sala da Comissão de Licitação, 
localizada à Rua Franklin José Vieira, n° 02, Centro, Ipaporanga, CE, receberá propostas para aquisição de Computadores, acessórios e Suprimentos, 
para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura M unicipal, divididos em lotes. M odalidade: Pregão Presencial, N" 024/17/PP- 
DS. Ip aporanga, 05 de A bril de 2017. E stefan io  L opes N eto - Pregoeiro.

Estado do C eará -  Prefeitura M unicipal de M orrinhos -  Aviso de L icitação -  Pregão P resencial N” 2017.03.24.002, Objeto: Contratação 
dos Serviços de Licença de uso de Sistem a informatizado de Contabilidade, Licitação, Patrimônio, Doações, A lmoxarifado e Portal da Transparência 
em atendimento a Lei Acesso à Informação (E-Sic e Ouvidoria), junto à Prefeitura M unicipal de M orrinhos/CE, que se realizará no dia 20 de Abril 
de 2017 (20/04/2017), às 09:00hs. R eferido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário  de expediente ao público. 
F ern an d o  F ran ça  S ilv e ira  -  P regoeiro .

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DE ITAPIPOCA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N" 17.11.06/PP
-  O M unicípio de Itapipoca-CE, por meio de seu Pregoeiro tom a público aos interessados, que no dia 24 de Abril de 2017, às 09h, estará realizando 
L icitação  na M odalidade Pregão P resencial, Tipo M enor Preço po r Item , cujo O bjeto é a A quisição  de G êneros A lim entíc ios d estinad os a 
S ecretaria  de Saúde, deste  M u n icíp io . R eferido  E d ita l poderá  ser adquirido  pelo Porta l do TC M -C E: h ttp ://w w w .tcm .ce .gov .b r/lic itacoes/ 
index .php /lic itacao /po r m un ic ip io s . Itap ip oca-C E , 05 de A bril de 2017. R aim u ndo A lex  B arroso  F erreira  -  P regoeiro .

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N" 2017.04.04.01- 
PM I-ADM  -  Cujo Objeto é a A quisição de com bustível na cidade de Fortaleza. CREDENCIAM ENTO E RECEBIM ENTO DAS PROPOSTAS 
ESCRITAS: dia 18 de Abril de 2017, às 14h. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Av. Dr. José H olanda M ontenegro, S/N°, Veneza. Iguatu-CE, 
05 de A bril de 2017. A n ton io  Su d erlân g io  L . de M en d on ça  -  P resid en te  em  E xerc íc io  da C om issão P erm an en te  de L icitação .

ífíSjíSjí ífC

E ST A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  
CARIRIAÇU -  EXTRATO DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL -
O O R D E N A D O R  D E  D E S P E S A S  D A  S E C R E T A R IA  D E 
PLANEJAM ENTO E FINANÇAS DO M UNICÍPIO DE CARIR1AÇU/CE 
TORNA PÚ B LICO  O EXTRATO DO CONTRATO N° 2017.04.04.02, 
RESU L TA N TE DA  TO M A D A  DE PR EÇ O S N° 2 017 .03 .08 .01 . 
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA : 0 2 0 8 .0 4 .1 2 3 .0 0 0 2 .2 .0 2 5  
(M A N U T E N Ç Ã O  D A S A T IV ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  D E 
PL A N E JA M E N T O  E F IN A N Ç A S ). E L E M E N T O  D E  D E SP E SA : 
3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 . O B JE T O : C O N T R A T A Ç Ã O  D E P R E S T A Ç Ã O  DE 
SE R V IÇ O S N A  A S S E S S O R IA  D E C O N T R O L E  IN T E R N O  D O S 
ALM OXARIFADOS E NO CONTROLE DE COM BUSTÍVEIS JUNTO 
A M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO E FINANÇAS DO M UNICÍPIO 
D E C A R IR IA Ç U -C E . V IG Ê N C IA  D O  CO N TRA T O : ATÉ 31 DE 
D EZEM BRO  D E 2017. CONTRATADA: L U IZ  A LEX A N D R E DOS 
S A N T O S SILVA -  M E. A S S IN A  P E L A  C O N T R A T A D A : L U IZ  
ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA. ASSINAPELACO NTRATANTE: 
JO SE M AR CO S ALVES VILAR. VALO R G LOBAL: R$ 13.500.00 
(T R E Z E  M IL E Q U IN H E N T O S R E A IS ). C A R IR IA Ç U /C E , 06  DE 
ABRIL D E 2017

P refe itu ra  M unicipal de S enador Pom peu - E x tra to  de C on tra to  do 
Pregão P resen c ia l N° 0 7 .002 /2017  -  O bjeto : co n tra tação  de serv iço  
para  realização de exam es laboratoriais de m édia e alta  com plexidade, 
através da secretaria de saúde. Valor do Contrato: R$ 152.985,00 (cento 
e cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais). Vigência: Até 
31/12/2017. D ata da A ssinatura: 31/03/2017. C ontratada: L aborclinica 
P inheiro  C avalcante  -  M E. CNPJ: 07 .137 .418 /0001-94 .

#  ifc íK #  ijí#

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEM BLÉIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA

A IM OBILIÁRIA HENRIQUE JORG E PINHO S/A, pessoa jurídica de 
direito  privado, inscrita  no C N PJ com  o núm ero 41.439.605/0001-60, 
neste ato representada por seu D iretor Presidente o Sr. Henrique Jorge 
de Oliveira Pinho, submissa ao ordenamento legal pertinente, Convoca , 
em Ia convocação, o acionista, Sr. Paulo de O liveira Pinho a se fazer 
presente na A ssem bléia G eral E xtraordinária , a ser realizada sede do 
departam ento Jurídico desta empresa, sito a Av. G odofredo M aciel, 606
- Alto B -  Parangaba - Fortaleza-CE, as 10:00 horas do dia 10 de abril 
de 2017, para apreciar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
a) R etom ada das operações m ercantis da sociedade; b) A preciação  e 
votação das contas e dem onstrações contábeis; c) Eleição da Diretoria 
e fixação  do p ro labore; d) A lteração  do endereço da sede social; e) 
Outros assuntos do interesse da sociedade.

Fortaleza(CE), 05 de abril de 203 7 
Henrique Jorge de O liveira Pinho 

D ire to r P residente

i\i ijí ifc #  í(í í|;

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.03.10.1
A Pregoeira do M unicípio do Crato/CE torna público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 19 de A bril de 2017 às 08:00 horas, 
na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/ 
n  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebim ento 
e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de 
preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO A4 PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS  
DO M UNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram- 
se disponíveis no endereço acima, das 08:00 às 14:00 horas. Crato/CE, 
05 de A bril de 2017. V aléria do  C arm o M oura -  P regoeira .

F SC
MISTO

Papel produzido 
a partir Ge ;qMrs 

responsáveis 
FSC  C126031,
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A V ISO  H O M O L O G A Ç Ã O  
T O M A D A  D E  P R E Ç O S  IV  1-2017

O  prefe ito  m un ic ipa l, reso lve  h o m o lo g a r to m ad a  de p reço s  n° 
001 -2017 , em  fa v o r  da em p resa  B aruck  E n g en h a ria  E  S e rv iço s L tda, 
cnpj: 2 3 .7 8 4 ,303 /0001-48 ; o b je to : c o n tra tação  de  em p resa  p a ra  p re s 
tação  de  serv iço  n a  e lab o ração  de p ro je to  de  e n g en h a ria  c o m  o rçam en to  
pa ra  recuperação  de  3 0 ,00km  de e strad as v ic in a is  n o  m un ic íp io  de W en- 
ceslau  G u im arães , no  e stado  da  B ah ia , a trav és  do  convén io  IN C R A /P M  
d e  W enceslau  G u im arães n° 8 3 9 3 92 /16 ; v a lo r de  R $  99 .273 ,19 .

E m  2 9  de  m a iç o  d e  2017.
C A R L O S  A L B E R T O  L IO T E R IO  D O S  S A N T O S

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 13/2017

O  P reeo e iro  to m a  público  ao s  in te ressados que se  rea liza rá  a 
liei tacão . M odalidade : P reg ão  P resenc ia l n°. 0 1 3 -2 0 1 7 , T ipo: M e n o r Va
lo r G lobal, O B JE T O : C on tra tação  d e  e m p resa  p a ra  p re s ta r se rv iços com  
locação  de ve ícu lo s  a lte rn a tiv o s sem  m otorista . A bertura: 19 /04 /17 , às 
08hs. M aio res  in fo rm ações po d erão  se r  o b tidas  pe lo  te le fone  (73 ) 3278- 
21L7 o u  n a  P refe itu ra  M un ic ipa l de  W en ceslau  G u im arães  * B a , lo 
ca lizada ria R u a  O tav iano  S an to s  L isb o a  n° 135, C entro.

W enceslau  G u im arães  - B A , 4 d e  ab ril d e  2017.
C A R L O S  A L B E R T O  L IO T E R IO  D O S  S A N T O S  

P refe ito

ESTADO DO CEA RÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
C O N C O R R Ê N C IA  N ° 2017 .0 4 .0 4 .1

O  P resid en te  d a  C o m issão  P erm an en te  de  L ic itação  d a  P re 
fe itu ra  ^Municipal de  A b a ia ra C E , n o  uso d e  su as  a trib u içõ es  legais, 
to m a  p ú b lico  p a ra  c onh ec im en to  d o s in te re ssad o s  q ue  e s ta rá  rea lizando  
na  sed e  d a  P refe itu ra , C e rtam e  L ic ita tó rio  n a  m o d a lid ad e  C on co rrên c ia  
P úb lica  to m b ad a  so b  o n° 2 0 1 7 .0 4 .0 4 .1 , cu jo  ob je to  é a  c o n tra tação  de  
em p resa  p a ra  e x ecu ção  d e  se rv iço s d e  T ran sp o rte  E sco la r da  R ed e  
P úb lica  d e  E nsino  do  M u n ic íp io  de  A ba ia ra /C E , co n fo rm e  esp ec ifi
caçõ es ap re sen tad as  ju n to  ao E d ita l C onv o ca tó rio  e  seus anexos, co m  
receb im en to  d o s  en v e lo p es de H ab ilita ção  e  P ro p o s ta s  de P reço s  m ar
cado  p a ra  o  d ia  08  d e  m aio  d e  2 017 , às 09 :0 0  (n o v e ) ho ras . M aio res 
in fo rm ações e en treg a  de  E d ita is  n a  sed e  da  P re fe itu ra  M u n ic ip a l, sito 
no (a) R ua E x p ed ito  O liv e ira  das N ev es, n° 70  -  C en tro , A ba ia ra /C E , no 
h o rá rio  de  08 :00  às 11:30 h o ra s  o u  pe lo  te le fo n e  (88 ) 3558-1254.

A baia ra /C E , 28  de m arço  d e  201 7  
JO Ã O  V E R ÍS S IM O  D E  M O R A IS  N E T O

Presid en te  d a  C o m issão  P e rm an en te  d e  L ic itação

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ARACOíABA

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 3 /2017  - S A U  

R E P E T IÇ Ã O

O  P reg o e iro  do  M u n ic ip io  d e  A raco iab a  -  C E  to m a  púb lico , 
para  conh ec im en to  d o s  in te re ssad o s, q ue . n o  p ró x im o  d ia  24  de  A bril 
de 2 017 , às 09 h 0 0 h . n a  Av. d a  In d e p e n d ê n c ia  134 - C en tro  - A ra
co iaba, e s ta rá  rea lizan d o  a  R eab e rtu ra  do  P ro cesso  d e  lic itação  do 
tipo  m en o r p reço , n a  m o d a lid ad e  P reg ão  d o  tipo  P re sen c ia l, tom bado  
so b  o n° 003 /2 0 1 7  - S A U , co m  este io  no  ju lg a m e n to  do  recurso  
co n tra  a  in ab ilitação  d e  lic itan te , p o r  ocasião  d a  S essão  o c o rr id a  em  
17/03/2017, e d ec id iu  m arc a r  e ssa  no v a  d a ta  p a ra  receb im en to  do 
c redenc iam en to , p ro p o s ta  de p reço s e d o cu m en to s  d e  h ab ilita ção  com  
no v a  fase  d e  lan ces  d o s  lic itan tes , cu jo  o b je to  é  a  aq u is ição  de 
m ed icam en to s, m ateria l de  la b o ra tó rio , m ateria l o d o n to ló g ico  e  m a
teria l m éd ico  h o sp ita la r, d e s tin ad o s  ao  H o sp ita l e M a te rn id ad e  S an ta  
Isabel, PSF  e U PA  d este  m un ic íp io , ju n to  á  S e c re ta ria  de  S aú d e  do  
M un ic ip io  de A raco iab a , tu d o  co n fo rm e  e sp ec if icaçõ es  co n tid a s  no  
term o  d e  re fe rên c ia  c o n s tan te  d o s A n ex o s  do  E d ita l, o qual encon tra - 
s e  n a  in teg ra  no  seg u in te  E n d e reço  na S e d e  da C o m issão  Ú n ic a  de 
L icitação , sito  n a  A ven ida  da indep en d ên c ia , 134 -  C en tro  A raco iab a
- C E , fone: (08 5 ) 3 3 3 7 -5 0 8 2 , no  h o rá rio  de  08 :0 0 h  às 12:00h.

A raco iab a /C E , 5 de  abril de  2017 .
K E Y L L A N O  G U E D E S  D A  SILVA 

P regoe iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 0 5 0 4 .0 1 /2 0 1 7

O M u n ic íp io  d e  A R A T U B A , c o m u n ica  aos in te re ssad o s  que 
no  d ia  20  de  A bril 2 017 , às 10:30 ho ras , e s ta rá  rea lizan d o  lic itação  n a  
m o d alid ad e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , cu jo  o b je to  é a  co n tra tação  de 
se rv iço s d e  o f ic in a  m ecân ica  p a ra  o s  v e ícu lo s  e  m áq u in as  pe sad as  
co n fo rm e  e sp ec ificaçõ es  e s tab e lec id as  no  ed ita l e seu s anexos. O  
c red en c iam en to  e o s  en v e lo p es d e  P ro p o s ta , d o cu m en tação  d e  h a 
b ilitação  serão  receb id o s  n a  sa la  d a  C o m issão  d e  L ic itação  até  às 
I0 :45hs. M ais in fo rm açõ es p o d e rão  s e r  ad q u irid a s  n a  S e d e  d a  P re 
fe itu ra , s ito  à R u i

A V ISO  D E  R E T IF IC A Ç Ã O

N o  E d ita l, p u b licad o  n o  D O U , d ia  2 7 /0 3 /2 0 1 7 , pág . 149, 
S eção  3, o n d e  se  Lê: A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  - P R E G Ã O  P R E 
S E N C IA L  n° 3 .1 5 .0 3 /2 0 1 7 , cu jo  o b je to  é a  A q u is ição  de G êneros 
A lim en tíc io s  d e s tin ad o s  as a tiv id ad es  v in cu lad as  a  S e c re ta ria  de  A s
sis tên c ia  S o c ia i. L e ia -se : A V ISO  D E A D IA M E N T O  - P P  
1403.01/2017.

A ra tu b a  - C E , 5 d e  ab ril de  2 0 1 7  
F R A N C IS C O  E D U A R D O  S A L E S  V IE IR A  

Preg o e iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 2 0 1 7 .0 4 .0 5 .1 -P P

A P reg o e ira  da P re fe itu ra  do  M u n ic íp io  d e  B o a  V iag em  - 
to m a  púb lico  p a ra  conh ec im en to  dos in te re ssad o s, q ue  no  p ró x im o  
d ia  2 0  de abril de 2 017 , às 09 h 0 0 m in , n a  S ed e  d a  P re fe itu ra , lo 
c a lizad a  à P ra ç a  M o n se n h o r  Jo sé  C ând ido , 100, C en tro  - B o a  V iagem  
/C E , e s ta rá  rea lizan d o  lic ita ção  n a  m o d a lid ad e  P reg ão  P re sen c ia l, 
c rité rio  d e  ju lg a m e n to  M e n o r  P reço , to m b a d o  so b  o  n° 2017 .0 4 .0 5 .1 - 
PP, co m  o seg u in te  o b je to : aq u is ição  de g ên e ro s  a lim en tíc io s , m ateria l 
de  h ig ien ização  e  lim p eza , destin ad o s a  m an u ten ção  d as  a tiv id ad es  da 
C a sa  de  Saúde  A d ília  M a ria  do  M u n ic ip io  de  B o a  V iag em  confo rm e 
e sp ec if icaçõ es  em  anexo , o  q u a l en co n tra -se  n a  in te g ra  n a  S ede da 
C o m issão  d e  L ic itação , lo c a liz a d a  no  en d e reço  su p rac itad o . Fone : 
(8 8 ) 3 4 2 7 .7001 , no  h o rá rio  de  a ten d im en to  ao p ú b lic o  d e  8 :00h  às 
12 :00h o u  n o  site  w w w .tcm .ce .gov .b r.

B o a  V iagem  - C E , 5 d e  ab ril de  2017
R A F A E L A  D E  S O U S A  S A N T O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

A V ISO  D E  A D IA M E N T O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° P P -0 3 .2 3 .0 0 2 /2 0 1 7 -S E S A

O  P reg o e iro  O fic ia l d e ste  M u n ic íp io , n o  u so  de  su as  a tri
b u içõ es  leg a is , to m a  púb lico  p a ra  conh ec im en to  d o s in te re ssad o s  que 
o  P reg ão  P re sen c ia l N° P P -0 3 .2 3 .0 0 2 /2 0 1 7 -S E S A , cu jo  o b je to  é  a 
aq u is ição  d e  g ên e ro s  a lim en tíc io s , m ateria l d e  lim p eza  e  h ig ien ização , 
m ateria l de  exp ed ien te , m ateria l desca rtáv e l, su p rim en to s  de in fo r
m á tica  e  o u tro s  m a te ria is  de c o n su m o , p a ra  a te n d e r  as n ecessid ad es 
d a  S ec re ta ria  d e  S aú d e  d o  m un ic íp io  d e  B re jo  S an to -C e , p u b licad o  
n es te  jo rn a l n a  e d ição  do  d ia  2 4 /0 3 /2 0 1 7 , c o m  ab e rtu ra  p re v is ta  p a ra  
o d ia  0 7  de abril de  2 017 , às 08h :00m , f ic a  A d iad a  p a ra  o  d ia  10 de  
A bril d e  2 017 , à s  14h:30m .

B re jo  San to  -  C E , 5 de  abril d e  2 0 1 7  
É R IT O N  G E O R G E  S A L E S  B E R N A R D O

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO

A V IS O S  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 2017 .0 4 .0 3 -0 1  PP

O  P reg o e iro  da  P re fe itu ra  d o  M u n ic íp io  de C ap is tran o /C E  - 
to m a  púb lico , p a ra  c o n h ec im en to  d o s  in te re ssad o s  q u e  n o  d ia  20  de  

ab ril d e  2 017 , à s  09 :0 0  (n o v e  h o ra s ), n a  sed e  d a  P re fe itu ra  de  C a- 
p is tran o , lo c a liz a d a  a  P raça  M a jo r  Jo sé  E s te li ta  de A guiar, s /n  - 
C en tro ^ -  C ap is tran o /C E , e s ta rá  rea iizan d o  lic ita ção , n a  m o d a lid ad e  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , c rité rio  de  ju lg a m e n to  M e n o r P reço , so b  o 
n° 2017 .04 .03 -01  PP, co m  fin s  a  C o n tra tação  de  em p resa  esp ec ia 
liz a d a  e m  co n fe c ç ã o  d e  m ate ria l g rá fico  p a ia  a ten d e r  a s  U n id ad es 
A d m in is tra tiv a s  do  M u n ic ip io  d e  C ap is tran o , em  c o n fo rm id ad e  com  
os req u is ito s  e co n d içõ es  do  ed ita l e  seu s anexos. O  qua l en co n tra -se  
n a  ín te g ra  n o  en d e reço  su p ra  c itado  e  no  sítio  e le trôn ico  
w w w .tcm .ce .g o v .b r/lic itaco es q u a lq u e r d ú v id a  p o r  fa v o r  lig a r  pa ra  o  
fone: 0 X X (8 5 ) 3 3 26 .1327 , no  h o rá rio  de 0 8 :00h  à s  13:00h.

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N D 201 7 .0 4 .0 4 -0 1  P P

O  P reg o e iro  d a  P re fe itu ra  do  M u n ic íp io  d e  C ap is tran o /C E  - 
to m a  p ú b lico , p a ra  c o n h ec im en to  dos in te re ssad o s  que no  d ia  2 0  de 

A bril d e  2017 , às 11:00 (o n ze  ho ras), n a  sed e  d a  P re fe itu ra  d e  C a
p is tran o , lo c a liz a d a  à  P raça  M a jo r  Jo sé  E s te lita  d e  A guiar, s/n  - 
Centro__- C ap is tran o /C E , e s ta rá  rea lizan d o  lic itação , n a  m o d alid ad e  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , c rité rio  d e  ju lg a m e n to  M e n o r  P reço , so b  o 
n°  2017 .04 ,04 -01  PP, co m  f in s  a  A q u is ição  de co m b u s tív e is , ó leo s 
lu b rifican te s  e d em a is  d e riv ad o s  de  p e tró leo , d e s tin ad o s  aos ve ícu lo s  
d a  fro ta  m u n ic ipa l e v e íc u lo s  lo cad o s, p a ra  a ten d e r  as d iv e rsa s  U n i
da d e s  A d m in is tra tiv a s  do  M u n ic ip io  d e  C ap is tran o , em  con fo rm id ad e  
co m  o s req u is ito s  e co n d içõ es  e stab e lec id o s n o  ed ita l e  seu s anexos. 
O  qua l en co n tra -se  n a  in te g ra  n o  en dereço  su p ra  c itado  e no  sitio  
e le trô n ico  w w w .tcm .ce .g o v .b r/lic ita co es q u a lq u e r  d ú v id a  p o r  fa v o r  li
g a r  p a ra  o fone: 0X X (85) 3 3 2 6 .1 3 2 7 , n o  h o rá rio  d e  08 :0 0 h  às 
13:00h.

C ap is tran o -C E , 5 de  abril d e  2017  
F R A N C IS C O  W E L L IN G T O N  D O S  S A N T O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

Pregão  P resenc ia ] N ° 12 .23 .01 /2016  C on tra tan te : P re fe itu ra  M unicipal 
d e  C ascav e l/C E , a trav és  d a  S ec re ta ria  d e  E ducação , C u ltu ra . D esporto  
e  Ju v en tu d e ; C o n tra tad a : T R A N S C E T U R  - T ran sp o rtad o ra  C earense 
e  T u rism o  L td a  - E P P  in sc rita  no  C N P J n° 0 7 .2 7 6 .3 0 6 /0 0 0 1 -1 4 . O b 
je to : co n tra tação  d e  em p resa  p a ra  a  p restação  de  se rv iço  d e  locação  
d e  ve icu lo s  d e s tin ad o s  ao  tran sp o rte  e sco la r do  m un ic ip io ; Prazo  de 
V igência: 0 1 /0 2 /2 0 1 7  a  3 1 /1 2 /2 0 1 7 , p o d en d o  se r p ro rro g ad o  a c rité rio  
d a  A d m in is tração  P ú b lica ; V alo r g lobal: R $  5 .998 .230 ,48  (c in co  m i
lhões n o v ecen to s  e n o v en ta  e  o ito  mil d u zen to s  e trin ta  reais e q ua
ren ta  e o ito  cen tav o s) pag o s em  c o n fo rm id ad e  com  o C o n tra to  O ri
g in a l; 0 8 0 1 .1 2 .3 6 8 .0 6 0 2 .2 .0 1 5  - M an u ten ção  de T ransporte  E sco lar 
n a  E d u cação  /  3 .3 .9 0 .3 3 .0 0  - P assag en s e  D espesas  co m  L ocom oção . 
F u n d am en tação : L ei N ° 10.520 e 8 .666 /9 , co m  suas a lte raçõ es e 
P reg ão  P re sen c ia l N° 12 .23 .0 1 /2 0 1 6 ,e  C o n tra to  N D 2 0170169 : D ata  da 
A ssina tu ra : 0 1 /0 2 /2 0 1 7 ; S IG N A T Á R IO S : F ranc isco  Fabio  Pereira 
O liv e ira  - S ec re tá rio  e  o Sr. F ran c isco  H erlon  M o u ra  de Paula  - 
R ep re sen tan te  L egal.

R E S U L T A D O  D E  JU L G A M E N T O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 12 .23 .01 /2016

T o m a  p ú b lic o  a trav és d o  E xm o. Sr. F ran c isco  Fab io  Pereira 
O liv e ira , S ec re tá rio  d e  E d u cação , C u ltu ra , D esp o rto  e  Juven tude , a 
h o m o lo g ação  d o  P ro ced im en to  L ic ita tó rio  P reg ão  P resencia! nc 
12 .23 .01 /2016 , cu jo  ob jeto : co n tra tação  de em p resa  p a ra  a  prestação  
d e  se rv iço  d e  locação  de  v e icu lo s  destin ad o s ao  tran sp o rte  e sco la r do 
m un ic ip io . E m p resa  V encedora: T R A N S C E T U R  - T ran sp o rtad o ra  
C ea ren se  e T u rism o  L td a  -  E P P  in sc r ita  no  C N P J n° 07 .27 6 .3 0 6 /0 0 0 1 - 
14. Valor: RS 5 .9 9 8 .2 3 0 ,4 8  (c in co  m ilh õ es n o v ecen to s  e n o v en ta  e 
o ito  m il d u zen to s  e  tr in ta  rea is  e  qu a ren ta  e  o ito  cen tavos).

F R A N C IS C O  FA B IO  P E R E IR A  O L IV E IR A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

E X T R A T O  C O N T R A T O

E x tra to  d o s C o n tra to s  d e co rren te  do  P reg ão  Presencial Nc> 
20 0 2 .0 3 /2 0 1 7 -0 2 , cu jo  o b je to  é  a A qu isição  de  g ên e ro s alim en tíc io s  
p a ra  a ten d e r  a s  n ecessid ad es do  C A P S  e S A M U , ju n to  à S ec re ta ria  de 
S aú d e  d o  M u n ic ip io  de  C ed ro  -  C E . C o n tra tan te : S ec re ta ria  de  Saúde  
C o n tra tadas: C o m erc ia l d e  A lim en to s A c a u a  E1RELI - M E . CN PJ sob 
n.° 1 6 .4 99 .653 /0001-05 , com  se d e  à  Av. C arlo s  C ruz, N° 1627. São 
M ig u e l, Juaze iro  do  N o rte  -  C E , neste  a to  rep re sen tad a  po r seu 
p ro c u ra d o r  o Sr. Jo sé  R a im u n d o  d a  S ilv a  M artin s . R .G . n.c 078615 
S S P /C E  e C P F  n.° 3 2 6 .5 3 7 .8 6 3 -2 0  - C o n tra to  N ° 3103.01/201  7-02 
c o m  o v a lo r  de  R S  8 3 .1 9 9 ,9 7  (O iten ta  e  trê s  m il, cen to  e  noven ta  e 
n o v e  rea is  e  n o v e n ta  e s e te  cen tav o s) p a ra  o  L o te  \ :  e  M . L C Silva
- M E , C N P J so b  o n °  1 9 .5 40 .084 /0001-84 , co m  sed e  à Av Aíltoii 
G o m es, N° 1973, P ira já , Ju aze iro  do  N o rte  -  CE. neste  a to  rep re 
sen tad a  p o r  seu  p ro cu rad o r o Sr. R am on  M ach ad o  da  S ilva . R .G. n ' ’ 
200 1 0 3 4 1 1 8 5 0 0  S S P /C E  e C P F  n.° 0 0 3 .1 8 7 .2 6 3 -8 6  - C on tra to  IV' 
3 1 0 3 .0 2 /2 0 1 7 -0 2  co m  o v a lo r de R $  19 .043 ,80  (D ezen o v e  m ti q ua
ren ta  e  trê s  rea is e o ite n ta  cen tav o s) pa ra  o L o te  II e o v a lo r de RS 
6 2 .4 0 0 ,0 0  (S essen ta  e  do is  m il e  q u a tro cen to s  reais) p a ra  o  Lote III. 
D a  V igência: A té  31 de  dezem b ro  d e  2017. O rd en ad o ra  de D espesas: 
S ay o n a ra  M o u ra  de O liv e ira  C id ad e  - S ec re tá ria  de Saúde. C ed ro -C E , 
03  d e  A bril de  2017. F ran c isco  A n ton io  V ian a  C orre ia  C o sta  - Pre
sid en te  d a  CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 2017 .03 .10 .1

A P reg o e ira  do  M u n ic íp io  do  C ra to /C E  to m a  p ú b lico  para  
c o n h ec im en to  d o s in te re ssad o s  que, n e ste  d ia  19 de A bril d e  201 7  às 
0 8 :0 0  h o ra s , n a  S ede d a  C o m issão  de  L ic itaçõ es  lo ca lizad a  no  Largo 
Jú lio  S ara iv a , s/n  B a irro  C en tro  - C ra to /C E , e s ta rá  rea lizando  sessão 
p a ra  receb im en to  e ab e r tu ra  d o s en v e lo p es com  d o cu m en to s de ha
b ilita ção  e  p ro p o sta s  de p reço s p a ra  o  o b je to : A Q U IS IÇ Ã O  DE PA
P E L  A L C A L IN O  A4 PA RA  A T E N D E R  A S N E C E S S ID A D E S  DAS 
D IV E R S A S  S E C R E T A R IA S  D O  M U N IC IP IO  DE C R A T O -C E  O 
edita l e  seu s anexos e n co n tram -se  d isp o n ív e is  n o  en dereço  acim a, das 
08 :00  às í 4 :0 0  horas.

C ra to /C E , 5 de  Abril d e  2017.
V A L É R IA  D O  C A R M O  M O U R A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AV ISO
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N ü 085 /2017

A  P resid en te  d a  C E N T R A L  D E  L IC IT A Ç Õ E S  DA  PRE- 
F E IT U R A  D E  F O R T A L E Z A  - C L F O R  to m a  p ú b lico  para  c o n h e 
c im en to  dos l ic itan te s  e dem a is  in te ressados, q u e  no A viso de C o n 
v ocação  do (a ) re fe n d o (a )  P reg ão  E le trô n ico  N° 0 8 5 /2 0 1 7  - SE P O G  
p u b licad o  no  d ia  05  d e  ab ril d e  2 017 , n o s m eios de co m un icação  
legal: D iá rio  O fic ia l do  M u n ic íp io  (D O M ), Jo m a l L ocal. Jornal de 
C ircu lação  N aciona l e D iá rio  O fic ia l d a  U n ião  (D O U ) N ° 66, Pag 
172, S eção  3, on d e  o co rre ram  a teem as , m o tiv o  p e lo  qual se  faz  
n e c e ssá r io  a  p u b licação  d e  um  In fo rm a tiv o  co rrig indo , nos m esm os 
m eios de p u b lic id ad e . O rigem : S ec re ta ria  M u n ic ip a l do  P lanejam en to , 
O rçam en to  e  G estão  - S E P O G . O bjeto : co n stitu i O b je to  da p resen te  
L ic itação  o R eg is tro  d e  P reço s  p a ra  fu tu ras  e e v en tu a is  aq u is içõ es  de

E ste d ocum en to  po d e  ser verificado  no  en dereço  ele trôn ico  h ttp ://w w w .in .gpvbr/autentiádade.html 
pelo código  00032017040600156

D o cu m en to  a ssinado  d ig ita l m en te  co n fo rm e  M P  n 5 2 .2 0 0 -2  de 2 4 /0 8 /2001 , que institui a 
In fra e s tru tu ra  de  C h av es P ú b lica s  B ra s ile ira  - IC P -B rasil.


